
PORTARIA Nº 089, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

 A SECRETÁRIA DE CULTURA, no uso de suas atribuições, considerando a grande 

demanda de solicitações de subsídios para elaboração do recurso, 

  

RESOLVE 

  

 Art. 1º. Reabrir o prazo de recurso para os proponentes que, entre os dias 12 e 16 de 

novembro de 2021, apresentaram solicitação de documentação para subsidiar a sua 

defesa. 

  

Parágrafo Único. Os proponentes de que trata o caput deste artigo, que 

desejarem recorrer contra o resultado, deverão apresentar recurso administrativo até às 

23h59 do dia 22 de novembro de 2021, contados da publicação da decisão. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

ARANY SANTANA 
Secretária de Cultura 

 


